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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 18 DE MARÇO DE 2008 

  

Local e hora: Sede da Agência, às 15h. 

 

Presentes: Os Conselheiros,  Lúcio Correia Lima, José Luiz Lins dos Santos, 

Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes e ainda, Sérgio José Freire de Miranda, 

Analista de Regulação, que atuou como Secretário. 

 

Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0382/2007; Reclamante: Antônio 

Marcos da Silva; Reclamada : COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 

termos do voto da Relatora. PCEE/OUV/0673/2007; Reclamante: Paulo Medeiros de 

Andrade Júnior; Reclamada : COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos 

termos do voto da Relatora. PCEE/OUV/0713/2007; Reclamante: Henrique Klein 

Neto; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 

da Relatora. PCEE/OUV/0415/2007; Reclamante: Têxtil Horizonte Etiquetas Ltda; 

Reclamada : COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, 

por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora. 

PCEE/OUV/0024/2007; Reclamante: Beach Park Hotéis e Turismo S/A; Reclamada : 

COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora. 

PCEE/OUV/0272/2007; Reclamante: CAGECE; Reclamada : COELCE; Relatora: 

Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora. PCTR/OUV/0050/2007; 

Interessado: COOTTRECE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, acolheu o Parecer PR/CTR/0020/2008, nos termos do 

voto da Relatora. PCEE/OUV/0224/2007; Recurso ANEEL; Reclamante: ACAMEL–

Comércio e Representações de Música Ltda.;Reclamada:COELCE; Relator: José 

Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, não deu 

provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator. 
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Outros Processos: PGAS/CET/0002/2008; Assunto: Revisão Extraordinária 

Tarifária da CEGÁS ; Relator: Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, decidiu aprovar a divulgação da Nota Técnica NT/CET/0001/2008, 

da Coordenadoria Econômico-Tarifária da ARCE, nos termos do voto do Relator. 

Término:  17h. 

 


